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PROJETO DE LEI Nº 010/2011

Institui  e  inclui  no  calendário  oficial  do 
município da Estância Turística de Paraguaçu 
Paulista a “Semana do PROERD – Programa 
Educacional  de  Resistência  às  Drogas  e  à 
Violência” e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU PAULISTA.

APROVA:

Art. 1º - Fica instituído e incluído no calendário oficial do município da Estância Turística 
de Paraguaçu Paulista a “Semana do PROERD – Programa Educacional de Resistência 
às Drogas e à Violência”.

Parágrafo único. Será comemorada anualmente, na semana do dia 21 de abril, dia do 
Policial Militar.

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data de sua publicação.

Art. 3º - As despesas decorrentes com a execução da presente lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.     

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 02 de fevereiro de 2011.

JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO
Vereador 
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JUSTIFICATIVA:

Exmo. Sr. Presidente
Srs. Vereadores

O  Programa  Educacional  de  Resistência  às  Drogas  e  à  Violência  - 
PROERD  é  uma  iniciativa  da  Polícia  Militar  direcionado  para  desenvolver  as 
necessidades do apoio familiar em programas escolares. Destina-se a qualquer adulto 
que  seja  pai,  mãe  ou  responsável  pela  criança,  proporcionando  informações  sobre 
“comunicação com os filhos”, “construção da auto-estima”, “fatores de risco associados 
aos jovens”,  “noções básicas sobre o uso de drogas e estágios de dependências de 
adolescentes”,  “fatores  protetores  e  fontes  de  pressão”,  “resolução  de  conflitos”  e  a 
“violência”.

O PROERD tem como tema principal a prevenção para crianças da pré-
escola até o colegial, representando um esforço cooperativo entre as Escolas, os pais e a 
Polícia Militar.

Hoje esse trabalho é desenvolvido em mais de 50 (cinqüenta) países e 
atende cerca de 35 milhões de crianças por ano no mundo.

Os objetivos principais do PROERD são noções de cidadania, prevenir o 
uso  de  drogas  entre  escolares  e  auxiliá-los  a  desenvolverem  técnicas  eficazes  de 
resistência à violência,  casos de vandalismo e formação de gangues que já estão se 
infiltrando e fazendo parte do cotidiano de nossas escolas, notadamente as públicas.

Hoje, sabe-se que a idade que mais se dá o primeiro contato com as 
drogas é aos 12 anos, justamente no início da adolescência. Por isso o PROERD atua, 
principalmente,  nas quartas séries do primeiro grau e objetiva preparar  as crianças a 
evitarem tais problemas.

O PROERD atinge tais objetivos treinando cuidadosamente seus policiais 
para  ensinarem,  proporcionando  um  currículo  estruturado  e  seqüencial  nas  escolas, 
currículo este criado e aplicado por psicólogos, pedagogos e policiais.

É importante citar o papel, o trabalho e o impacto que o policial fardado 
exerce trabalhando em sala de aula como um modelo positivo aos estudantes.

Através desse magnetismo, o policial  apresenta-se amigo, orientador e 
próximo das crianças a das famílias, até porque os alunos nessa faixa etária têm, via de 
regra,  um  grande  fascínio  e  respeito  pelo  cidadão  fardado,  mostrando  a  verdadeira 
polícia,  resgatando a  imagem das instituições de forma geral,  angariando com isto  a 
confiança necessária que todas as organizações devem ter para poderem atuar com mais 
eficácia.

Esse  processo  inicia-se  com uma  rigorosa  seleção  dos  policiais,  pois 
desta iniciativa dependerá o sucesso ou não do programa.
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Por esse motivo e por uma questão de reconhecimento, mérito e gratidão 
ao trabalho incansável  desses abnegados,  extraordinários,  responsáveis  e  magníficos 
policiais é que apresentamos o presente projeto de lei instituindo e incluindo no calendário 
oficial do município da Estância Turística de Paraguaçu Paulista a “Semana do PROERD 
– Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência”.

Isto exposto, peço aos nobres Vereadores do Legislativo Paraguaçuense 
o apoio e o voto favorável ao presente projeto de lei.

Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 02 de fevereiro de 2011.

JOÃO RIO ZAMPRONIO VILLARINO
Vereador 


	Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 02 de fevereiro de 2011.
	João Rio ZamprOnio Villarino
	Vereador 
	Estância Turística de Paraguaçu Paulista, 02 de fevereiro de 2011.

	João Rio ZamprOnio Villarino
	Vereador 

